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Imposto Municipal sobre Imóveis - IMI 
. Deliberado propor à aprovação da Assembleia Municipal que a Taxa de Imposto Municipal sobre 
Imóveis seja mantida em 0,7% (alínea b) do nº 1 do art. 112º do CIMI) para os prédios urbanos cujos 
valores patrimoniais tributários sejam atualizados por via da correção monetária ponderada; que a Taxa 
de Imposto Municipal sobre Imóveis para prédios urbanos novos e transmitidos no domínio da vigência 
do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis seja mantida em 0,4% (alínea c do nº 1 do art.112º do 
CIMI). 
  
Lançamento de Derrama 
. Aprovado isentar do pagamento de Derrama os sujeitos passivos com volume de negócios até 
150.000€, nos termos do n.º 4 do art.º 14º da Lei das Finanças Locais; aprovado o lançamento de uma 
Derrama de 1,5% sobre os sujeitos passivos com volume de negócio superior a 150.000€, nos termos do 
n.º 1 do art.º 14 da Lei das Finanças Locais; a submeter a aprovação da Assembleia Municipal. 
  
Mapa de Pessoal do Município 
. Aprovado o Mapa de Pessoal do Município para o Ano de 2014, a submeter a aprovação da Assembleia 

Municipal. 
  
Orçamento e Grandes Opções do Plano 
. Aprovadas as Grandes Opções do Plano e Orçamento da Câmara Municipal para o ano de 2014, a 

submeter a aprovação da Assembleia Municipal. 
  
Participação do Município no IRS 
. Deliberado a Camara Municipal manter a taxa de participação no IRS em 5%, assim como que a mesma 

seja submetida a aprovação da Assembleia Municipal. 
  
Protocolo com o Conselho Português para a Paz e Cooperação 
. Aprovada a celebração um Protocolo com o Conselho Português para a Paz e Cooperação que 

estabelece uma verba de 1000€ para custear a produção de duas exposições: “Construir a Paz com os 

valores de Abri” e “ 100 anos da I Guerra Mundial e a luta pela Paz” que ficarão na posse do Município, 

as quais vão percorrer as bibliotecas municipais e os estabelecimentos de ensino público do concelho 

que manifestem no seu acolhimento e na promoção de espaços de diálogo com os jovens sobre aludidas 

temáticas. 
  
 


